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I – RELATÓRIO: 
 

 Através de ofício, a Diretora Pedagógica da Escola Técnica de Enfermagem Irmã 
Dulce II, Lucielma Maria da Paixão, solicitou Parecer de renovação de autorização dos Cursos 
Técnicos em Análises Clínicas e em Enfermagem e das Especializações Técnicas em Enfermagem 
do Trabalho e em Instrumentação Cirúrgica,– todos no Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e 
Segurança, a serem ministrados na Escola Técnica de Enfermagem Irmã Dulce II, estabelecida na 
Avenida Visconde de Suassuna, 705 – Santo Amaro – Recife/PE.  

A referida solicitação deu origem a um único processo, o de nº 133/2009.   
 

Instruem este Processo os seguintes documentos:  
- Ofício da Instituição ao CEE/PE, contendo a referida solicitação 
- Atos de Criação da Mantenedora  
- Relatório de Execução do Plano de Curso 
- Cópias dos Pareceres e Portarias anteriores 
- Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- Certificado de Regularidade do FGTS – CRF 
- Certidões Negativas CND-INSS 
- Regimento da Instituição e Proposta Pedagógica, analisados pela Secretaria    
  competente 
- Cópia do Diploma e Certificado 
- Política de Remuneração e Qualificação, e documentação dos Docentes e do  
  Pessoal Técnico Administrativo da Instituição 

 
O presente processo chegou a esta relatoria, em 01/07/2009, foi enviado à SECTMA, em 

02/07/2009, de onde retornou em 20/11/2009. Através da Portaria SECTMA nº 205/2009, foi 
designada Comissão formada por Jane Cordeiro da Silva – coordenadora; Kátia Maria Sales Santos 
– COREN/PE; Letícia Santos Silva de Lima – Conselho de Biomedicina e Edileide Ferreira 
Cavalcanti e Silva – GRE/Recife Norte, cujo relatório dá conta de regularidade na documentação, 
tanto da Instituição quanto dos alunos, assim como atesta a adequação da estrutura física da 
Instituição. 
 
 
  
II – ANÁLISE: 
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1. Renovação do Curso Técnico em Análises Clínicas: 
 

O Plano do Curso Técnico em Análises Clínicas está em andamento, uma vez que a 
autorização para realização do Curso, concedida pelo Parecer CEE/PE Nº 135/2006-CEB, ainda 
está em vigência. 

A Instituição justifica a solicitação da renovação pela necessidade de recursos humanos 
qualificados na área de saúde, a pouca oferta de Cursos dessa natureza, numa cidade como Recife 
que é um importante polo médico no Nordeste e a quantidade insuficiente de Instituições Públicas 
que oferecem esse tipo de formação. Atualmente, o diagnóstico, o tratamento de patologias e o 
monitoramento da saúde passam por informações de resultados obtidos a partir de análises 
realizadas em amostras biológicas. Daí a necessidade de aprimoramento e atualização dos recursos 
humanos para acompanhar os avanços científicos, tecnológicos e mecatrônicos na área. 

O Curso se propõe a formar profissionais para dar suporte técnico nas atividades de análises, 
para orientar clientes a assumirem responsabilidade com a própria saúde, para respeitar o ser 
humano como um todo.  
Em consonância com o exposto, apresenta os objetivos específicos e o perfil profissional de 
conclusão dos egressos. 

O acesso ao Curso se dará para os candidatos que tiverem cursando a 2ª série do Ensino 
Médio regular ou que concluíram a Educação de Jovens e Adultos – Ensino Médio; ou ainda que 
tiverem concluído quatro disciplinas do supletivo e que estiverem vinculados ao Ensino Médio. O 
aluno só receberá diploma após a conclusão do Ensino Médio. 

A organização curricular do Curso Técnico em Análises Clínicas tem carga horária de 1800 
horas, distribuídas em dois módulos com total de 1200 horas, mais 600 de estágio, supervisionado, 
conforme prevê a legislação em vigor. 
 

MATRIZ CURRICULAR – ANÁLISES CLÍNICAS 
 

MÓDULO  I CARGA HORÁRIA 
Anatomia e Fisiologia Humana 100 
Citologia e Genética 90 
Introdução à Microbiologia e Imunologia 70 
Organização e Métodos de Trabalho 60 
Introdução à Bioquímica 40 
Matemática e Química Aplicada 80 
Biofísica Aplicada 30 
Biossegurança Laboratorial 40 
Ética Profissional 30 
TOTAL 540 
MÓDULO  II CARGA HORÁRIA 
Técnicas de Coleta 70 
Bioquímica 100 
Imunologia 90 
Hematologia 110 
Parasitologia 90 
Urinálise 80 
Microbiologia 120 
TOTAL 660 
 
 
 
 
ESTÁGIO SUPERVISIONADO  
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Estágio Técnicas de Coleta 100 
Estágio Bioquímica 100 
Estágio Hematologia 100 
Estágio Imunologia 100 
Estágio Parasitologia / Urinálise 100 
Estágio Microbiologia 100 
TOTAL 600 
TOTAL  GERAL 1800 
 

O Curso não tem saídas intermediárias, cabendo aos alunos que completarem o itinerário 
formativo o Diploma de Técnico em Análises Clínicas.  
 

Para melhor atingir as competências e habilidades detalhadas no Plano, recomendamos que 
seja dado um tratamento transversal ao componente Ética Profissional.  
As bases tecnológicas, com ementas e objetivos, também estão descritas no Plano. 
 

O processo de avaliação segue o previsto no Regimento da Instituição. Seguindo 
recomendação desta Câmara, a Instituição estabelece, para fins de aprovação, a média 7,0 (sete), 
antes e depois da recuperação, e a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento). 
 

O Plano detalha a infraestrutura do laboratório, assim como o acervo bibliográfico, 
específico da área do Curso. 
 
2. Renovação do Curso Técnico em Enfermagem: 
 

O Plano do Curso Técnico em Enfermagem justifica a solicitação da renovação pela 
necessidade de recursos humanos qualificados na área de saúde, devido à pouca oferta de Cursos 
dessa natureza, numa cidade como Recife que é um importante polo médico no Nordeste e que 
recebe demanda de outras localidades. Daí a necessidade de formação, aprimoramento e atualização 
da formação de profissionais de enfermagem e suas atividades auxiliares. 

Pesquisa de demanda apontou um déficit de profissionais nessa área, sobretudo pelo 
aumento dos Programas Governamentais de Saúde.  
 

O Curso, portanto, se propõe a formar profissionais com capacidade para o desempenho de 
papéis produtivos diretamente relacionados ao trabalho do Técnico em Enfermagem.  

Em consonância com a justificativa, o Plano apresenta os objetivos específicos e o perfil 
profissional de conclusão dos egressos. 
 O acesso ao Curso se dará para os candidatos que tiverem cursando a 2ª série do Ensino 
Médio regular; que concluíram a Educação de Jovens e Adultos – Ensino Médio; que concluíram o 
Ensino Médio; transferidos de outra Instituição mediante avaliação; ou ainda que tiverem concluído 
quatro disciplinas do Supletivo e que estiverem vinculados ao Ensino Médio. O aluno só receberá 
diploma após a conclusão do Ensino Médio. 
 

A organização curricular do Curso Técnico em Enfermagem tem carga horária de 1800 h, 
distribuídas em dois módulos com total de 1200 horas, mais 600 de estágio, supervisionado, 
conforme prevê a legislação em vigor. 
 

 
 
 
 

MATRIZ CURRICULAR - ENFERMAGEM 
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MÓDULO  I CARGA HORÁRIA 

Anatomia e Fisiologia Humana 70 
Microbiologia e Parasitologia 70 
Higiene e Profilaxia 70 
Psicologia Aplicada 50 
Ética Profissional 50 
Nutrição e Dietética 60 
Introdução à Enfermagem 140 
Enfermagem em Clínica Médica 140 
Enfermagem em Clínica Cirúrgica 140 
TOTAL 790 
ESTÁGIO  SUPERVIONADO  
Estágio Introdução à Enfermagem  100 
Estágio em Clínica Médica 100 
Estágio em Clínica Cirúrgica 100 
TOTAL 300 

MÓDULO  II  
Enfermagem em Materno Infantil 140 
Enfermagem em Neuro Psiquiatria 140 
Enfermagem em Saúde Pública 100 
Noções de Administração de Unidade de 
Enfermagem 

30 

TOTAL 410 
ESTÁGIO SUPERVISIONADO  

Estágio Supervisionado em Materno Infantil 100 
Estágio Supervisionado em Neuro 
Psiquiatria 

100 

Estágio Supervisionado em Saúde Pública 100 
TOTAL 300 
TOTAL  GERAL 1800 
 

O Curso não tem saídas intermediárias, cabendo aos alunos que completarem o itinerário 
formativo o Diploma de Técnico em Enfermagem. 

Para melhor atingir as competências e habilidades detalhadas no Plano, recomendamos que 
seja dado um tratamento transversal ao componente Ética Profissional.  

As bases tecnológicas, com ementas e objetivos, também estão descritas no Plano. 
O processo de avaliação segue o previsto no Regimento da Instituição. Seguindo 

recomendação desta Câmara, a Instituição estabelece, para fins de aprovação, a média 7,0 (sete), 
antes e depois da recuperação e a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento). 

O Plano detalha a infraestrutura do laboratório, assim como o acervo bibliográfico, 
específico da área do Curso. 

Os resultados obtidos pelo Curso conforme o Quadro Demonstrativo de alunos constante no 
Relatório de Execução, têm sido satisfatórios; e significativo número de aprovações em concursos e 
seleções por parte dos egressos. É possível que isso se deva à ênfase ao trabalho paralelo de 
recuperação, mas também ao desenvolvimento de atividades pedagógicas de interação com a 
comunidade em campanhas, feiras e projetos sociais, além de um Programa de Monitoria do Curso, 
que ajudam na integração da comunidade escolar. 
 
3. Especialização Técnica em Instrumentação Cirúrgica: 
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A Instituição justifica a solicitação da renovação pela necessidade de recursos humanos 

qualificados na área de saúde e a pouca oferta de Cursos dessa natureza, numa cidade como Recife 
que é um importante polo médico no Nordeste.  

Apresenta como objetivos qualificar, especializar, aperfeiçoar e atualizar os profissionais em 
seus conhecimentos tecnológicos, visando a sua inserção e melhor desempenho de suas atividades 
na área médico-cirúrgica. Em consonância com o exposto, apresenta os objetivos específicos e o 
perfil profissional de conclusão dos egressos. 

O acesso ao Curso será facultado aos candidatos que tiverem concluído o Ensino Médio e o 
Curso Técnico em Enfermagem; os alunos transferidos serão avaliados pelo histórico escolar e 
poderão ser dispensados de componentes que tiverem a mesma carga horária e competências. 

A organização curricular do Curso Técnico em Instrumentação Cirúrgica oferece uma carga 
horária de 300 horas, mais 100 de estágio, supervisionado pela coordenação do curso, através de 
convênios. 
 
MATRIZ CURRICULAR – ESPECIALIZAÇÃO INSTRUMENTAÇÃO C IRÚRGICA 
 

MÓDULO  CARGA HORÁRIA 
Anatomia/Fisiologia e Tempos Cirúrgicos 50 
Microbiologia Aplicada 40 
Psicologia Aplicada 40 
Ética Profissional 25 
Organização em Centro Cirúrgico 45 
Instrumentação Cirúrgica Aplicada 100 
Estágio Supervisionado 100 
TOTAL GERAL 400 
 

Aos alunos que completarem o itinerário formativo será conferido o Certificado de 
Especialização Técnica em Instrumentação Cirúrgica. Para melhor atingir as competências e 
habilidades detalhadas no Plano, recomendamos que seja dado um tratamento transversal ao 
componente Ética Profissional.  

As bases tecnológicas, com ementas e objetivos, também estão descritas no Plano. 
O processo de avaliação segue o previsto no Regimento da Instituição. 
O Plano detalha a infraestrutura do laboratório, assim como o acervo bibliográfico, 

específico da área do Curso. 
 
4. Especialização Técnica em Enfermagem do Trabalho  
 

A Instituição justifica a solicitação da renovação pela necessidade de recursos humanos 
qualificados na área de saúde e a pouca oferta de Cursos dessa natureza, numa cidade como Recife 
que tem um importante polo médico; acrescenta, ainda, a demanda de segmentos diversos da área 
produtiva que necessitam de profissionais para atender aos programas de prevenção à saúde do 
trabalhador. 

Apresenta como objetivos qualificar, especializar, aperfeiçoar e atualizar os profissionais em 
seus conhecimentos tecnológicos, visando a sua inserção e melhor desempenho de suas atividades 
na área de saúde do trabalhador.  
Em consonância com o exposto, apresenta os objetivos específicos e o perfil profissional de 
conclusão dos egressos. 

 
 
O acesso ao Curso será facultado para os candidatos que tiverem concluído o Ensino Médio 
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e o Curso Técnico em Enfermagem; os alunos transferidos serão avaliados pelo histórico escolar e 
poderão ser dispensados de componentes que tiverem a mesma carga horária e competências. 

A organização curricular do Curso de Especialização Técnica em Enfermagem do Trabalho 
oferece uma carga horária de 300 horas, mais 100 de estágio supervisionado pela coordenação do 
curso, através de convênios.  
 
MATRIZ CURRICULAR – ESPECIALIZAÇÃO ENFERMAGEM DO TR ABALHO 
 

MÓDULO CARGA HORÁRIA 
Diretrizes Políticas e Legislação do Trabalho 25 
Higiene do Trabalho e Saneamento do Meio 30 
Epidemiologia e Estatística Aplicada 25 
Psicologia Aplicada 30 
Fisiologia do Trabalho e Ergonomia 30 
Segurança do Trabalho 30 
Toxicologia do Trabalho e Doenças Ocupacionais 30 
Organização dos Serviços de Saúde do Trabalhador 
e Ética Profissional 

30 

Enfermagem do Trabalho 70 
Estágio Supervisionado em Empresas 100 
TOTAL GERAL 400 
 
 

Aos alunos que completarem o itinerário formativo será conferido o Certificado de 
Especialização Técnica em Enfermagem do Trabalho. Para melhor atingir as competências e 
habilidades detalhadas no Plano, recomendamos que seja dado um tratamento transversal ao 
componente Ética Profissional.  
 

As bases tecnológicas, com ementas e objetivos, também estão descritas no Plano. 
 

O processo de avaliação segue o previsto no Regimento da Instituição. 
 

O Plano detalha a infraestrutura do laboratório, assim como o acervo bibliográfico 
específico da área do Curso. 
 
Aspectos comuns aos Cursos:  
 

A Instituição apresenta um baixo índice de evasão, fato que pode ser atribuído à ênfase dada 
ao processo de recuperação paralela. 
 

O pessoal docente e técnico possui qualificação na área de atuação, o plano de carreira da 
Instituição está sendo cumprido e a política de capacitação de docentes é realizada 
sistematicamente, conforme documentação apresentada na visita. 
 
A biblioteca funciona em ambiente adequado, com informações ao usuário, pessoal especializado e 
auxiliar, com sete bancadas com computadores, mesa para trabalhos em grupos e recursos 
multimeios, porém foi recomendada a atualização de alguns títulos. 
 

A infraestrutura, de modo geral, atende, com salas climatizadas, amplas e bem iluminadas, 
além dos demais ambientes essenciais ao desenvolvimento dos Cursos. A Instituição adquiriu um 
terreno ao lado para ampliação das instalações. 
III – VOTO: 
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 Diante do exposto e analisado:  
1- recomendamos que a Instituição providencie, num prazo de noventa dias, os títulos 

necessários, e que a SECTMA monitore essas providências e comunique ao Conselho sua 
efetivação; 

2- somos de parecer favorável à renovação de autorização dos  Cursos Técnicos em Análises 
Clínicas e em Enfermagem e das Especializações Técnicas em Enfermagem do Trabalho e em 
Instrumentação Cirúrgica – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, a serem ministrados 
na Escola Técnica de Enfermagem Irmã Dulce II, estabelecida na Avenida Visconde de Suassuna, 
705 – Santo Amaro – Recife/PE, pelo período de 04 anos, a partir da data da publicação da Portaria 
no Diário Oficial do Estado. 
Dê-se ciência à interessada e à SECTMA. 

 
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
  
 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 
Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 2009. 
 

LEOCÁDIA MARIA DA HORA NETA – Presidente e Relatora 
CREUZA MARIA GOMES ARAGÃO – Vice-Presidente  
CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS 
EDLA DE ARAÚJO LIRA SOARES 
EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA 
JOSÉ RICARDO DIAS DINIZ 
MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE 
MARIA EDENISE GALINDO GOMES 

 PAULO MUNIZ LOPES 
 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto da Relatora. 
Sala das Sessões Plenárias, em 07 de dezembro de 2009. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO DIAS DINIZ 
Presidente 
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